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DECRIITO N• 091/2025 

ID: 8CFFB33913D04 

Dispõe sobre a criação e regulamentação da disdplina de 
Computação como componente currtcular na Educação 
Bds/ca 110 âmbito do Sistema Municipal de t'nsino de 
Oemerva/ Lobão • Piauí, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO, ESTADO DO PIAUi, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e: 

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CEB n• 2/2022, homologado por despacho do Ministro 

da Educação, publicado no DOU de 3 de outubro de 2022, que aprovou as normas sobre 

Computação na Educação Básica - Complemento à Base Nacional Comum Currirular (BNCC); 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB n• 1, de 4 de outubro de 2022, que define 

diretrizes para a inclusão da Computação na Educação Básica, estabelecendo-a como direito de 

aprendl:iagem de todos os estudantes; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n• 14.533/2023, que institui a Polltica 

Nacional de EducaÇilo Digital (PNED}, e na Lei n• 14.180/2021, que criou a Política de Inovação 

Educação Conectada [PIEC); 

CONSIDERANDO a importância da Computação como campo do conhecimento voltado 

ao desenvolvimento do pensamento computacional, da cultura digital e da resolução de 

problemas, promovendo a formação critica e criativa de cidadãos capam de compreender e 

transformar a realidade; 

CONSIDERANDO as recomendações constantes nos documentos "R~mendações para 

Implementação da BNCC Computação" e "Documento Orientador para Atualização do 

Referencial Curricular', elaborados pela Fundação Telefônica Vivo e Instituto Natura, que 

destacam o papel da Computação na formação integral e cidadã dos estudantes; 

DECRETA 

An. 1 • - Fica institulda e regulamentada a disciplina de Cultura Digital como 

componente curricular obrigatório na Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de 

Dcmerval Lobão• PI, devendo ser incorporada ao Referencial Curricular Murlicipal e à matriz 
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curricular das escolas, em consonância com as diretrizes da BNCC Computação e do Conselho 

Nacional de Educação. 

Art. 2• • A disciplina de Cultural Digital tem por finalidade desenvolver competências 

cognitivas, socioemocionais e digitais, preparando os estudantes para o exercido da cidadania 

digi tal, o mundo do trabalho e a inovação social, fundamentando-se nos seguintes eixos: 

1 - Pensamento Computacional com o desenvolvimento do raciocínio lógiro1 da 

decomposição de problemas, da criação de algoritmos e do uso de linguagens simbólicas e 

digitais; 

li - Mundo Digital com a compreensão critica sobre dados, redes, informação e 

comunicação em ambiente digital; 

Ili - Cultura Digital, com o uso ético, criativo e colaborativo das tecnologias para 

produção de conhecimento, expressão cultural e participação social. 

Ar!. 3• • São objetivos espedficos da disciplina de Cultura Digital: 

1- Promover o lerramento digital e computacional desde a Educação Infantil; 

li - Fomentar 3 criatividade, 3 colaboração e o raciocínio lógico como instrumentos para 

resolução de problemas; 

111 - Integrar conhecimentos de computação às demais áreas do saber, amplia ndo o 

potencial interdisciplinar do currículo; 

IV - Contribuir para o desenvolvimento de competências socioemocionais como 

autonomia, pmistência, empatia e trabalho em equipe; 

V - Estimular o protagonismo estudantil por meio de projetos. desafios e atividades de 

experimentação prática. 

Art.4• -Compete à Secretaria Municipal de Educação: 

1 - Elaborar e atuali1.ar o Currículo de Computação do Município, observadas as 

competências e habilidades da B CC Computação e do Parecer CNE/CEB n• 2/2022; 

li - Instituir Grupo de Trabalho multidisciplinar para planejar e acompanhar a 

implementação da Computação na rede municipal; 

Ili - Garantir formação inicial e continuada aos docentes da área, com foco em 

metodologias ativas e inovação pedagógica; 

IV - Promover ações de integração curricular entre Computação e demais componentes, 

conforme a realidade de cada unidade escolar: 

V - Estimular parcerias com instituições püblicas, universidades e organizações 

educacionais para apolo técnico e pedagógico. 
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Art. s ir • A d1$Clplina de Cu ltura Olgita l podcr,i\ $er ofen;;1da: 

1 - Como compooe11te C"Urricular. com carg."1 h or~fria definida pela Sccrctaría Municipal de 

tducaç.ão; e 

li - De íorm:1 tr.msversal e interdisciplln:;ir. incorporando-Se :aos projetos ped.1gógicos 

das c...-swlas. 

PAI\ÁGAAFO ÚNICO. O componente curricular comput..'lção será disdpliM obrlgatóri<'I 

da base- comum do currlculo da rede municipal de ensino. 

Art. 6 11 • A lmpfantaç.ão da Culturnl Olgital Séguld o .!téguinte crtmOgrámà de@x-ttuç.lu: 

1 - 2025; planejamc1uo. ad('Quaç-ão c-m'ficu la r. e fonnação dos profc.,ssorc-s; 

li - 2026: lnl"c::io du oferta no Ensino Fundtunenlal tL'l rede munici1,ul t.leensino: 

Art. 7 1t • O conteúdo d::i. dlsdpll n:1 d e Compubç!.10 deved Inclu ir. e ntre outros: 

1 - l'ensamen to computacional e lóglca apllcada; 

li - algoritmos e programaç:Io vlsu:1l lntrodutól1a; 

Ili - ética e cidada nia di gltnl: 

IV - ;anJU.se t: intc;prutaçãu d e dadu:s; 

V - projetos integradores envolvendo dfncl11, sustentat>i lh1ade, .trte e lnov~ç.\o; 

VI - Desenvolvimento de soluções $implcs parn problemas da com un idade. com l>asc cm 

n:1cioc(ni o lógico e c:olabor.:1,,,-;lo. 

Art.. o• • O Conselho Munic:ipal de Educ:nçtio an.ilismi\ e homologar.\ Refercnci;, I 

Curricular Munic.-;pat, observando os princípios: da t.-quidadc, inclusão e inovação pt..'-d~6-Kica. 

Art. g ir • ~te OC,etetQ ent ro em vigor m'I d:it:l de $u::i publlc.'loÇ::'lo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dcmcrval Lobão - PI, 17 de Novembro de 2025. 
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PORTARIA/ GAB NQ 1117002/2025 

Exonera SERVIDOR COMISSJONADO e dá outras provld nch1s. 

O PREFEITO MUNICI PA.l,. OE OEMl:!RVAl,. l-08 0. r\O uso de S \l,'1$ ,n rlbulçõe$ 

lc-g_ií$ ~ n0$ termos d;t l.el Orgtl,n1<:.a em c-onformid.Jde(om .a COnstH ulç.lo Federal. 

RESOLVE 
Ar1..1 ª · EXONERAR a !.enhora ISAl:IEL FRANCISCA DE SOUSA, portadora do RC 

Ng J08ZSS9·SSP· Pl. Inscrita no CPF sob nº 0H,314.733•78, residente e dontl('ill3d3 n:i Avenid3 

Sinh.i Rib~iro. NV"tj, 10. Daitl"O Centro. Demcrva l l..QDão • Pi:lui, do Cargo Coml$sion::ido de 

COORDENADOR DE ÁREAS VERDES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMOIENTt; DE 

OEM6RVAL LOOÃO. 

Art. 21 • As despesas decorrentes da exe-c:ução da presente Portaria correrão à 

cont.a de dot.açJo o~amentârla pr6pria, s:uplement.ada. se neces..;ário. 

Art. 3• - A presente por-tarta entra en, vigor n:i d:ir,'l de sua publicação. com 

cír;ilQ$ financ:ciro1 ;:i p.artir de 03 de Novembro. rcvr>gando tod.is il$ di$posl,;6e$ ern con tr.ir'lo. 

Art.. 4 ª · Fie.t a 0,eíe de Cablnelc cric.arreS(ad.i da UQtifi táçlo, publicaç-.io e 

registro em livro próprio, 

Clentlflque•se. pub\lquc•se, n:iglstr e•se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municlp31 de Dcmcrval Lobão - PI, aoli dct'--sscle dias do 

mês de ou rubro do ano de dois mil e vln1e e cinco. 

m-:. :1:1 • ~~?1(.--~~::1:,e 
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PORTARIA/ GAO NV 1 t 17001 /2025 

Dispõe sobre a CONCESSÃO OE LICENÇA PRbUOÁ SERVI DOR e 

dA ou tras pmvldênd;is. 

O PR.tF'EITO MUNICIPAL DE DEMtR.VAL LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e nos te nnos da Lei Org.\nrca em confonnldade com a Constituição FedeF-1\. 

RESOLVE 

Art. 1* • CONCEOl::R à servidora ZAGMA COU'flNHO UMA AMORI M, Inseri~ oo 

Cl'I' NV U<JS.7 10.453-49. servldOr3 ef~lva 00$ quadro.$ deSU! Munidpio, ocupantê do e.1rgo dê 

En~ rn1eir.1. LICENÇA PR.tM IO POR ASSIDUIDADE. pelo pr~:to de 01 (u m) mC:s, re fc-n:nte ,.10 

peri(Xio aquisi tivo dt: 2')/10/ZOte à 28/10/2023. çom rn.iiçaio no pt.! r lodo compreend ído en tre 

03/11/2025 à 02/12/2025. 

Art. 2• • A prt'st'ntt' poruri.1 t-1\tr:1 t'n1 vigor na d~t.1 dt- sua public:aç.lo. com 

~feitos nnanoelrns a partir- d,e 03 de nov,embl'O, revogando todH as d i.spo$1Ç6es em contrário. 

Art.. 311 • 1,·1c.1 .;) Chefe de, G:ablnt!:te· encar regada da notllkaçllio. pul>lic-aç3o e 

regist ro em livro próprio, 

Cicntifiquc•se, publiquc-•sc, rcgisln.••i.c e c:umprd•:sc. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Demcrval l.ob:1o - PI, ;1os dezcs.s:ete dbs do 

mês de novembro do a no de dois mil e vinte e cinco. 
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PORTARIA/CAD N• 1117003/2025 

Nomef{I SE:R\I I OOR.COMISSIONAOO e d ã 01.1tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEMERVAI,. LOB 0. 1i0 u so de su:is at ribuições 

teg.11$ é nO$ 1en111;)$ d."1 Lei Org. n1C;'!. em conformidt1de «:>m .a COn.stlt\1iç-ãO 1•ederal. 

RESOLVE 
Art.1 " - NOMEAR a !.enhor-a NATÃLIA ABREU 00S SANTOS, Inscrita no CPF sob 

n" 074 .78Z.16l•Ol, residente e domiciliada n:. Ru:. S!lo Domingos N" 861 , bai rro Cld:i.d@ Nov.1. 

Dcmcrv.:11 Lob3.o - PI, para exercer o Cargo Comi$$ionad() de COORDENADOR DE Á.REAS 

VERDES DA SECRETARIA MUNICI PAL DE MEIO AMBI ENTE DE OEMERVAL LOBÃO. 

Ar-t, zir • As d1."Speses dll:'ÇQfTil nles d;1 (lxeçução d~ prc~nte Port1rl:1 c-orrer.1o à 

conta de dotação orçamentária próprla. suplementada, se necessário, 

Art. JQ - A presente po.■tarla enl r:i em vigor na dat!l de sua publicação. com 

eíeltos tln:incelYQs a pan1 1' de 03 de Novemhro, revog:-mdo rQdaoi: :is disposições em contrário. 

Art. 'lll • Fic.:i .a Chefe de (i.ab inetc encarregada d.a nQtilicação. 1)ubllc::iç-.3o e 

regist ro em livro próprio. 

Cienti nque•sé, publique•se, rcgistrc-•se e cumpra•se, 

Gnblnete do Prefeito Munlclpal de Oemcrval Lobllo - PI, aos dezessete d fo.s cio 

n1és de novembro do ano de dois mil e Yintc e dnco. 

Jll f.Xa5 
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